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TEIXEIRASOARES PARANÁ

LEI W 1699

Súmula: DÁ DENOMINAÇÃO A CONJUNTO HABITACIONAL.

A Câmara Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte lei:

Art. 1.0 Fica denominado "CONJUNTO HABITACIONAL BELA VISTA", o conjunto de

casas residenciais edificadas no Loteamento localizado na Sede do Distrito de Guaraúna, oriundo da Matrícula

5.402 do único Cartório de Registro de Imóveis do Município de Teixeira Soares.

Art. 2.° Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 29 de abril de

2015.

r /1/1 A"--' .4
/?~/ (rl/V~

Ln1ANOR LUlt"'MULER
Prefeito Municipal


